




Cobertura das terapias

multidisciplinares dos portadores

de deficiência e pessoas com 

mobilidade reduzida, notadamente

dos portadores do transtorno do 

espectro autista.



A Resolução Normativa n.

465, de 24 de fevereiro de

2.021, da Agência Nacional de

Saúde Suplementar, inclui

sessões de fonoaudiologia,

terapia ocupacional, psicólogo,

psicoterapia, fisioterapia, em

número ilimitado de sessões

por ano, no rol de cobertura

mínima obrigatória (artigo 18,

incisos III, IV e V).



Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2.012, institui a Política Nacional de Proteção

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa

com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas

com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e

avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista,

objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e

nutrientes;

...

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à

pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a

dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro

autista no País.



Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2.012, institui a Política Nacional de Proteção

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a

segurança e o lazer;

...

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de

saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;



Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2.015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o
desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas,
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista
da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições
e oportunidades com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação multidisciplinar
das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes
diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o
desenvolvimento de aptidões;

...

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes níveis de
complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive na zona
rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as
normas do Sistema Único de Saúde (SUS).



Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2.015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a garantir à pessoa

com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

...

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, tanto públicos

como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia

assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem assegurar o

acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante a

remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de

comunicação que atendam às especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial,

intelectual e mental.



Reconfiguração da 
delimitação da 

abrangência territorial 
das clínicas de terapia 
multidisciplinares para 

os portadores de 
deficiência e pessoas 

com mobilidade 
reduzida, notadamente 

dos portadores do 
transtorno do espectro 

autista



 Necessidade de concentração do 

tratamento em uma única clínica.

 Necessidade de credenciamento de 

clínicas especializadas.

 Necessidade de proximidade da 

residência – dificuldade de 

locomoção (desistência do 

tratamento com sérios prejuízos). 



 Necessidade de observância e 

cumprimento das decisões

judiciais.

 Necessidade de observância da 

transição nas hipóteses de rescisão

ou descredenciamento.


